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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para'que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Né&o se desincumbindo a recorrente, mediante provas robustas, principalmente
sua escrituracdo regular, do 6nus de comprovar o direito creditério alegado,
descabe o provimento do recurso voluntario.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério em litigio e ndo
homologando as compensacgdes intentadas. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Ac6rddo n° 1402-005.841, de 19 de outubro de
2021, prolatado no julgamento do processo 10880.996873/2012-49, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga (suplente convocada e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).
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  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela Autoridade Julgadora de 1º Grau que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada perante o Colegiado de 1º Piso, mantendo a decisão da DRF de origem que não homologou a compensação intentada e não reconheceu o direito creditório buscado. 
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Inconformada, a contribuinte acostou impugnação na qual alegou
1) O recolhimento efetuado no importe de R$ 45.037,10, sob o código de 0473 (Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho e de qualquer natureza), em julho de 2009, foi indevido, porque referido montante foi incluído em outro DARF que foi pago à época e que consolidou todo o IRRF incidente sobre a folha de salários da impugnante;
2) Referido DARF consolidador de todo IRRF incidente sobre a folha de salários foi recolhido sob o código 0561 (IRRF - rendimento do trabalho assalariado) na mesma época em que foi feito o pagamento dos R$ 45.037,10 (código 0473) e naquele montante foi incluído este valor, daí porque adveio um crédito passível de compensação;
3) O recolhimento dos R$ 45.037,10 sob o código 0473 fugiu ao padrão daquilo que é apurado e pago periodicamente pela impugnante à título de IRRF sobre a folha de salários, haja vista os recolhimentos a este título serem sempre consolidados em um único DARF e segundo o código 0561 (IRRF - rendimento do trabalho assalariado);
4) Portanto, o valor de R$ 45.037,10 recolhido sob o código 0473 se constitui em crédito em favor da impugnante, de modo que lhe é facultado o aproveitamento pela sistemática da compensação de tributos, na forma da IN nº 1.300/2012, (código 1708 - IRRF incidente sobre a remuneração de serviços prestados por pessoa jurídica), tal como consta da documentação (PERDCOMP e DCTF);
5) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela produção de prova documental, mormente outros documentos que confirmem a existência do crédito aqui utilizado para compensação.
DA DECISÃO RECORRIDA
Apreciando a lide a Turma julgadora de 1º Piso improveu o pleito aduzindo preliminarmente que, a) o pagamento estar devidamente alocado/vinculado a débito respectivo, conforme informado no Despacho Decisório; b) o débito alocado ao citado pagamento estar devidamente declarado pela recorrente em DCTF.
No mérito, deduziu que �em consulta ao Manual de Imposto de Renda Retido na Fonte/MAFON, verifica-se que os fatos geradores do código de receita 0473 são: 1. Rendimentos de qualquer natureza como os provenientes de pensões e aposentadoria, de prêmios conquistados no Brasil em concursos, comissões por intermediação em operações em bolsa de mercadorias e ganho de capital, inclusive os obtidos em investimentos em moeda estrangeira pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior; 2. Rendimentos do trabalho e da prestação de serviços sem vínculo de emprego, auferidos por residentes no exterior�.
Disse ainda o voto condutor que �a recorrente alega, ainda, que o recolhimento sob código 0473 foge ao padrão do por ela periodicamente apurado e pago, mas só em julho/2009, segundo informações constantes da DCTF, realizou 04 (quatro) operações sob código 0473�.
E concluiu que a contribuinte não apresentou qualquer documentação comprobatória das alegações apresentadas, ou seja, �de que os valores recolhidos sob código de receita 0473 estariam inclusos no recolhimento efetuado sob código 0561, tais como a identificação dos beneficiários dos rendimentos e retenções efetuados sob código 0473 e a relação destes com a recorrente, bem como a folha de pagamento da empresa�. 
Nessa dinâmica, improveu a MI e manteve os termos do Despacho Decisório.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada da decisão a quo a contribuinte interpôs Recurso Voluntário no qual repisa basicamente os mesmos argumentos enfeixados na manifestação de inconformidade, clama pela observância ao princípio da verdade material, assenta que, como os fatos se referem há muitos anos, �está enfrentando dificuldades para compor o dossiê que comprova a legitimidade do crédito. Por conta disso, não foi possível, dentro do prazo fornecido pela legislação fiscal para interposição do presente Recurso Voluntário, reunir um dossiê com a comprovação integral do crédito em discussão nestes autos�, por isso, �protesta pela juntada posterior de um dossiê complementar de documentos que se prestam a demonstrar a efetividade do crédito em litígio no presente processo administrativo, a fim de que, com isso, haja incontestável demonstração da certeza e liquidez do crédito em discussão, conforme exige o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional�.
Ao final requer o provimento do recurso voluntário.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.








 
Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e os pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Basicamente a discussão prende-se em aferir a alegação da recorrente de que teria efetuado recolhimento indevido de IRRF no importe de R$ 45.037,10, sob o código 0473 (Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho e de qualquer natureza), em julho de 2009.
Segundo a defesa, referido montante já teria sido  incluído em outro DARF que foi pago à época e que consolidou todo o IRRF incidente sobre a folha de salários da impugnante.
Nessa oportunidade, ainda no exprimir da interessada, referido DARF consolidador de todo IRRF incidente sobre a folha de salários foi recolhido sob o código 0561 (IRRF - rendimento do trabalho assalariado) na mesma época em que foi feito o pagamento dos R$ 45.037,10 (código 0473) e naquele montante foi incluído este valor, daí porque adveio um crédito passível de compensação.
A decisão recorrida incisivamente pontuou estar referido recolhimento devidamente alocado/vinculado a débito respectivo, conforme informado no Despacho Decisório e que o débito pertinente foi declarado regularmente em DCTF.
Mais ainda, que embora a recorrente alegue tratar-se de IRRF incidente sobre folha de salários recolhido em duplicidade juntamente com outros DARF de código 0561, não trouxe documento para comprovar o alegado.
Pois bem, como se vê nos autos, está-se diante de pura matéria de prova, cabendo à recorrente, autora no processo, por força do artigo 373, I, do CPC/2015), e, na seara administrativa, artigo 36, da Lei nº 9.784/1999, artigo 16, III, do Decreto nº 70.235/1972 e artigo 28, do Decreto nº 7.574/2011 trazer o rol documental probatório para validar o direito que entende possuir.
No caso, como alertado pela decisão de 1º Piso, tratando-se, como aduz a recorrente, de IRRF sobre rendimentos do trabalho assalariado recolhido em duplicidade sob dois códigos de DARF, caberia a ela trazer as folhas de pagamentos, contracheques, holerites, dossiês dos funcionários, enfim, documentos que sustentassem seus argumentos.
Nada disso veio, cabendo destacar que a própria defesa da recorrente já exprimira em seu RV estar �enfrentando dificuldades para compor o dossiê que comprova a legitimidade do crédito. Por conta disso, não foi possível, dentro do prazo fornecido pela legislação fiscal para interposição do presente Recurso Voluntário, reunir um dossiê com a comprovação integral do crédito em discussão nestes autos�.
Para ao final protestar �pela juntada posterior de um dossiê complementar de documentos que se prestam a demonstrar a efetividade do crédito em litígio no presente processo administrativo, a fim de que, com isso, haja incontestável demonstração da certeza e liquidez do crédito em discussão, conforme exige o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional�.
Ou seja, provavelmente não dispunha ou não conseguiu coletar e depurar as informações necessárias.
Então, no caso concreto, sem necessidade de maiores digressões, mesmo já alertada pela decisão recorrida, a interessada limitou-se a argumentar, sem trazer prova do que suscitou, de modo que aplicável o clássico brocardo jurídico �allegare nihil, et allegatum non probare paria sunt�, ou, em vernáculo, �alegar e não provar o alegado importa nada alegar�.
Por fim, não se olvide, só se permite compensação de débitos com a utilização de créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
E valores incomprovados não possuem estes requisitos!
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008)











Entendimento perfilado com o do STJ:

Assim, não trazendo a recorrente elementos novos ou provas concretas capazes de dar suporte às suas alegações, a decisão de 1ºPiso deve ser mantida, pelo que voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas.



CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas.

 (assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos
prevista no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatdrio o relatado
no acordao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima qualificada
em face de decisdo exarada pela Autoridade Julgadora de 1° Grau que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada perante o Colegiado de 1° Piso, mantendo a decisao
da DRF de origem que ndo homologou a compensacdo intentada e ndo reconheceu o direito
creditorio buscado.

DA MANIFESTAQAO DE INCONFORMIDADE
Inconformada, a contribuinte acostou impugnacédo na qual alegou

1) O recolhimento efetuado no importe de R$ 45.037,10, sob o cddigo de 0473 (Imposto de
Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho e de qualquer natureza), em
julho de 2009, foi indevido, porque referido montante foi incluido em outro DARF que foi pago
a época e que consolidou todo o IRRF incidente sobre a folha de salarios da impugnante;

2) Referido DARF consolidador de todo IRRF incidente sobre a folha de salarios foi recolhido
sob o codigo 0561 (IRRF - rendimento do trabalho assalariado) na mesma época em que foi feito
0 pagamento dos R$ 45.037,10 (cddigo 0473) e naquele montante foi incluido este valor, dai
porque adveio um crédito passivel de compensacao;

3) O recolhimento dos R$ 45.037,10 sob o cédigo 0473 fugiu ao padrdo daquilo que é apurado e
pago periodicamente pela impugnante a titulo de IRRF sobre a folha de salérios, haja vista 0s
recolhimentos a este titulo serem sempre consolidados em um Unico DARF e segundo o cddigo
0561 (IRRF - rendimento do trabalho assalariado);

4) Portanto, o valor de R$ 45.037,10 recolhido sob o cédigo 0473 se constitui em crédito em
favor da impugnante, de modo que lhe é facultado o aproveitamento pela sistematica da
compensacao de tributos, na forma da IN n° 1.300/2012, (cédigo 1708 - IRRF incidente sobre a
remuneracdo de servigos prestados por pessoa juridica), tal como consta da documentagdo
(PERDCOMP e DCTF);

5) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela
producédo de prova documental, mormente outros documentos que confirmem a existéncia do
crédito aqui utilizado para compensacao.

DA DECISAO RECORRIDA

Apreciando a lide a Turma julgadora de 1° Piso improveu o pleito aduzindo
preliminarmente que, a) 0 pagamento estar devidamente alocado/vinculado a débito respectivo,
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conforme informado no Despacho Decisorio; b) o débito alocado ao citado pagamento estar
devidamente declarado pela recorrente em DCTF.

No mérito, deduziu que “em consulta ao Manual de Imposto de Renda Retido na
Fonte/MAFON, verifica-se que os fatos geradores do codigo de receita 0473 sdo: 1. Rendimentos de
qualguer natureza como os provenientes de pensdes e aposentadoria, de prémios conquistados no Brasil
em concursos, comissdes por intermediacdo em operacfes em bolsa de mercadorias e ganho de capital,
inclusive os obtidos em investimentos em moeda estrangeira pagos, creditados, entregues, empregados
ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior; 2. Rendimentos do trabalho e da prestacéo de
servicos sem vinculo de emprego, auferidos por residentes no exterior”.

Disse ainda o voto condutor que “a recorrente alega, ainda, que o recolhimento
sob codigo 0473 foge ao padrao do por ela periodicamente apurado e pago, mas s6 em julho/2009,
segundo informagdes constantes da DCTF, realizou 04 (quatro) operacdes sob codigo 0473”.

E concluiu que a contribuinte ndo apresentou qualquer documentacédo
comprobatdria das alegacdes apresentadas, ou seja, “de que os valores recolhidos sob codigo de
receita 0473 estariam inclusos no recolhimento efetuado sob codigo 0561, tais como a identificacdo dos
beneficiarios dos rendimentos e retencBes efetuados sob codigo 0473 e a relacdo destes com a
recorrente, bem como a folha de pagamento da empresa”.

Nessa dindmica, improveu a M1 e manteve os termos do Despacho Decisorio.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada da decisdo a quo a contribuinte interpds Recurso Voluntario no
qual repisa basicamente os mesmos argumentos enfeixados na manifestagdo de inconformidade,
clama pela observancia ao principio da verdade material, assenta que, como os fatos se referem
ha muitos anos, “esta enfrentando dificuldades para compor o dossié que comprova a legitimidade do
crédito. Por conta disso, ndo foi possivel, dentro do prazo fornecido pela legislacdo fiscal para
interposi¢cdo do presente Recurso Voluntario, reunir um dossié com a comprovacéo integral do crédito
em discussdo nestes autos”, por isso, “protesta pela juntada posterior de um dossié complementar de
documentos que se prestam a demonstrar a efetividade do crédito em litigio no presente processo
administrativo, a fim de que, com isso, haja incontestavel demonstracéo da certeza e liquidez do crédito
em discusséo, conforme exige o artigo 170-A, do Codigo Tributario Nacional”.

Ao final requer o provimento do recurso voluntério.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo e 0s pressupostos para sua admissibilidade foram
atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

Basicamente a discussdo prende-se em aferir a alegacdo da recorrente de que teria
efetuado recolhimento indevido de IRRF no importe de R$ 45.037,10, sob o cédigo
0473 (Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho e
de qualquer natureza), em julho de 20009.

Segundo a defesa, referido montante j4 teria sido incluido em outro DARF que foi pago
a época e que consolidou todo o IRRF incidente sobre a folha de saldrios da
impugnante.

Nessa oportunidade, ainda no exprimir da interessada, referido DARF consolidador de
todo IRRF incidente sobre a folha de salérios foi recolhido sob o cédigo 0561 (IRRF -
rendimento do trabalho assalariado) na mesma época em que foi feito o pagamento dos
R$ 45.037,10 (codigo 0473) e naquele montante foi incluido este valor, dai porque
adveio um crédito passivel de compensagéo.

A decisdo recorrida incisivamente pontuou estar referido recolhimento devidamente
alocado/vinculado a débito respectivo, conforme informado no Despacho Decisorio e
que o débito pertinente foi declarado regularmente em DCTF.

Mais ainda, que embora a recorrente alegue tratar-se de IRRF incidente sobre folha de
salarios recolhido em duplicidade juntamente com outros DARF de cddigo 0561, ndo
trouxe documento para comprovar o alegado.

Pois bem, como se v& nos autos, estd-se diante de pura matéria de prova, cabendo a
recorrente, autora no processo, por forca do artigo 373, I, do CPC/2015%), e, na seara
administrativa, artigo 36, da Lei n° 9.784/1999% artigo 16, IIl, do Decreto n°
70.235/19723 e artigo 28, do Decreto n° 7.574/2011* trazer o rol documental probatério
para validar o direito que entende possuir.

L Art. 373. 0 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

% Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
Orgdo competente para a instrucao e do disposto no art. 37 desta Lei.

3 Art. 16. A impugnacao mencionara:

(.)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir; (Redacao dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

* Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
Orgdo competente para a instrugcao e sem prejuizo do disposto no art. 29 (Lei n® 9.784, de 1999, art. 36).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm#art36
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No caso, como alertado pela decisdo de 1° Piso, tratando-se, como aduz a recorrente, de
IRRF sobre rendimentos do trabalho assalariado recolhido em duplicidade sob dois
cédigos de DARF, caberia a ela trazer as folhas de pagamentos, contracheques,
holerites, dossiés dos funcionarios, enfim, documentos que sustentassem seus
argumentos.

Nada disso veio, cabendo destacar que a propria defesa da recorrente ja exprimira em
seu RV estar “enfrentando dificuldades para compor o dossié que comprova a
legitimidade do crédito. Por conta disso, ndo foi possivel, dentro do prazo fornecido
pela legislagédo fiscal para interposicdo do presente Recurso Voluntario, reunir um
dossié com a comprovagdo integral do crédito em discussao nestes autos”.

Para ao final protestar “pela juntada posterior de um dossié complementar de
documentos que se prestam a demonstrar a efetividade do crédito em litigio no presente
processo administrativo, a fim de que, com isso, haja incontestavel demonstracéo da
certeza e liquidez do crédito em discussdo, conforme exige o artigo 170-A, do Cédigo
Tributario Nacional”.

Ou seja, provavelmente ndo dispunha ou ndo conseguiu coletar e depurar as
informagdes necessarias.

Entdo, no caso concreto, sem necessidade de maiores digressdes, mesmo ja alertada pela
decisdo recorrida, a interessada limitou-se a argumentar, sem trazer prova do que
suscitou, de modo que aplicAvel o classico brocardo juridico “allegare nihil, et
allegatum non probare paria sunt”, ou, em vernaculo, “alegar e ndo provar o alegado
importa nada alegar”.

Por fim, ndo se olvide, s se permite compensacdo de débitos com a utilizacdo de
créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):

Art. 170. A lei pode, nas condicGes e sob as garantias que estipular, ou
cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
publica. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

E valores incomprovados ndo possuem estes requisitos!

PEDIDO DE RESTITUIC}AO. ONUS DA PROVA.
A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito
de repeticdo ou a compensacdo, compete ao sujeito passivo que teria

efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acord@o n° 103-
23579, sesséo de 18/09/2008)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
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Entendimento perfilado com o do STJ:

RECURSO ESPECIAL N° 924,550 - SC (2007/0027655-4)

RELATOR : MINISTRO TEORT ALBINO ZAVASCKI
FECOREENTE . FAZENDA NACTONAL
PROCURADOR  : BERENICE FERREIRA LAMB E OUTROS

RECORRIDO : ELECTRO ACO ATLTONA S/A
ADVOGADA ¢ DANIELLE PELICIOLI SARTORI E OUTROS
EMENTA

PROCESSUAL CTVIL. OFENSA AOQ ART. 535 DO CPC. NAO
CONFIGURADA. TRIBUTARIO. RESTITUICAQ DE INDEBITO.
AUSENCTA DE PROVA DOs RECOLHIMENTOS.
INVIABILIDADE.

1. Nio vicla o ari. 335 do CPC, nem importa negativa de prestaciio
junsdicional, o acordic que, mesmo sem  ter  examinado
individualments cada um dos argnmentos trazidos pelo vencido.
adotow. entretanto. fundamentagio suficients para decidir de modo
inteoral a controvérsia posta.

2. O pressuposto fatico do direlto de compensar é a existéneda do
mcdébito. Sem prova desse pressuposio, a sentefica feria carater apemnas
nonmative, condicionada a futura comprovagio de um fato,

3. Recurso especial a que se da provimento.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.  Naovielaoart. 535 do CPC. nem importanegativa de prestacio jurisdicional, o acordao
que, mesme sem ter examinado individualmente cada wm dos argumentos razidos pelo
vencido, adotow, entretanio, fimdamentacio suficiente para-decidir de modo infegral a
controversia posta (RESP 172.320/8P_~1* 8., Min. Francisco Pecanha Martins. DJ de
09/12/2003: AGA S512437/RI 17 T. Min José Delgado. DI de 151272003 AGA
47656 1/R1. 2* T.. Min. Jodo Otavio de Noronha. DJ de 17/11/2003; RESP 250.748/RI: 6* T..
Min. Fernando Gongalves, DJ de 23/04/2001). No caso dos autos, o acardiio recomido emitin
Juizo acerca das questdes que eram necessdarias para o deslinde da controvérsia. de modo que
a alegacio de omissio do acdrdao reflete mero inconformismo com os termos da decisdo. nio
restando caracterizado o vicio apontado.

2. O pressuposto fatico do direito de compensar € a existéncia do indebito. Sem indebito
{que ¢ o crédito do contribuinte contra o Fisco) ndo ha restimucio possivel e mem.
conseqilentemente, qualquer direito a compensar. A acio judicial, sem essa prova, versaria
sobre nm direito em tese e redundaria em sentenca de carater normativo ou com natureza de
sentenga condicional (subordinaria a existéncia do direito & futura prova da ocorréncia de um
fato).

Mo caso dos autos, a demandante nio logrou éxito em comprovar o recolhimento efetivo
do tributo que pretende compensar. Ausente portanto tal prova, naco hi como se reconhecer tal
direito.

Assim, ndo trazendo a recorrente elementos novos ou provas concretas capazes de dar
suporte as suas alegacOes, a decisdo de 1°Piso deve ser mantida, pelo que voto no
sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito
creditorio em litigio e ndo homologando as compensagdes intentadas.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério em litigio e ndo homologando as
compensacoes intentadas.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator



